
MENSAGEM Nº 1.860

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art.
223,  da  Constituição,  submeto  à  apreciação  de  Vossas  Excelências,
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações,  as  retificações  de  portarias  de  renovação  de  outorga  de
serviços  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  dos  seguintes
atos:

Portaria nº 5.393, de 26 de abril de 2022 - (Mensagem nº 385, de 25 de
junho de 2024);

Portaria nº 6.861, de 20 de setembro de 2022 - (Mensagem nº 461, de 1º
de julho de 2024);

Portaria nº 4.507, de 19 de janeiro de 2022 - (Mensagem nº 532, de 11 de
julho de 2024);

Portaria nº 6.362, de 8 de agosto de 2022 - (Mensagem nº 533, de 11 de
julho de 2024);

Portaria nº 5.638, de 1º de novembro de 2018 - (Mensagem nº 545, de 11
de julho de 2024);

Portaria nº 4.539, de 5 de setembro de 2018 - (Mensagem nº 558, de 17 de
julho de 2024)

Portaria nº 5.819, de 9 de novembro de 2018 - (Mensagem nº 755, de 29 de
dezembro de 2022);

Portaria nº 3.980, de 6 de agosto de 2018 - (Mensagem nº 766, de 7 de
agosto de 2024);

Portaria nº 5.392, de 26 de abril de 2022 - (Mensagem nº 856, de 15 de
agosto de 2024);

Portaria nº 5.807, de 9 de novembro de 2018 - (Mensagem nº 913, de 20 de
agosto de 2024);

Portaria nº 4.966, de 20 de setembro de 2019 - (Mensagem nº 939, de 29
de agosto de 2024);

Portaria nº 5.013, de 21 de março de 2022 - (Mensagem nº 960, de 29 de
agosto de 2024); *C
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Portaria nº 4.294, de 24 de agosto de 2018 - (Mensagem nº 964, de 29 de
agosto de 2024); e

Portaria nº 3.695, de 18 de julho de 2018 - (Mensagem nº 965, de 29 de
agosto de 2024).

Brasília, 17 de dezembro de 2025.
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